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PORTARIA N° 411, de 28 de julho de 2022 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA ALUNOS ESPECIAIS DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ENFERMAGEM E SAÚDE, 

NÍVEL DE DOUTORADO, COM ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

(PPGES-UESB) PARA O PERÍODO LETIVO 2022.2. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n° 

132/2022, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 15/07/2022, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção de alunos especiais para 

o Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Enfermagem e Saúde (PPGES), nível 

doutorado, no campus universitário de Jequié, para a disciplina Cuidados Paliativos: Atuação 

Interdisciplinar, de acordo com a relação abaixo, com os nomes dos candidatos aprovados, por 

ordem de classificação: 

 

1. CARLOS HENRIQUE DA SILVA SANTOS 

2. LAIS RAMOS SANTOS 

3. LUCAS BRASILEIRO LEMOS 

 

CANDIDATOS SUPLENTES 

 

1. KARLLA CHRISTINA DE ALBUQUERQUE BISPO 

2. IAN PEREIRA ASSUNÇÃO 

 

Art. 2º - Os candidatos aprovados, dentro do número de vagas, deveram 

matricular-se, pessoalmente ou por procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria do 

Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e Saúde – PPGES, campus Universitário de 

Jequié, no dia 29 de julho de 2022, apresentando a documentação exigida, observando o 

subitem 4.1. do presente Edital nº. 123/2022. 

 

Art. 3º - O candidato que não apresentar a documentação exigida para a 

matrícula, no dia estabelecido, perderá o direito à vaga para cursar a disciplina do Curso, sendo 

convocado o suplente, respeitando-se a ordem de classificação. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


